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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2026 – SECULT 

 

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta, 

por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme consta no Processo 

Administrativo nº 040/2026 - SECULT, no presente Aviso e seus anexos. 

 

A contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 

normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no que 

couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Aviso e seus respectivos ane-

xos. 

 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

Órgão Solicitante:  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, elementos decorativos e 

prestação de serviços de instalação, montagem, manutenção preventiva e desmontagem da ornamenta-

ção temática dos espaços públicos destinados às festividades do São João Vitorinense, no Município de 

Vitorino Freire/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e 

em seus anexos. 

Esclarecimentos/Impugnações: Por meio do site www.licitacaovitorinofreire.com.br ou através do E-

mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Início da Sessão Eletrônica: 21 de maio de 2026 às 10h00min (dez horas) 

Sistema Eletrônico Utilizado: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

Endereço para retirada do Aviso: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

VALOR ESTI-

MADO, MÁ-

XIMO, DE RE-

FERÊNCIA OU 

SIGILOSO 

☒ Valor: R$ 63.329,28 (sessenta e três mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e oito 

centavos). 

☐ Estimado 

☒ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA 

DO OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO 

☒ SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

☐ SERVIÇOS TICs 

☐ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL 

☐ TAREFA 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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PARTICIPA-

ÇÃO – MEI / 

ME / EPP 

☒ Contratação exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06 

☐ Contratação com itens/grupos e cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – 

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☐ Contratação de ampla participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 horas, podendo ser prorrogado motivadamente 

por igual período. 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre esta contratação deverão complementar, suplementar ou modificar as 

disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 

aquelas. 

Referências da Parte Geral 
Item/Se-

ção 
Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

 

☒ ABERTO 

☐ FECHADO 

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 
2. 

 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 3. 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,10 (dez centavos). 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

 

ORDEM DAS FASES  
☒ PROPOSTA – HABILITAÇÃO 

☐ HABILITAÇÃO – PROPOSTA 

INFORMAÇÕES ORÇAMEN-

TÁRIAS 

  

4.1. 

☒ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Código da Ficha: 888 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DA CUL-

TURA E TURISMO (SEMUCT) 

Dotação: 04.122.0007.2094.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

Código da Ficha: 892 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DA CUL-

TURA E TURISMO (SEMUCT) 

Dotação: 04.122.0007.2094.00003.3.90.39.00 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

VALIDADE DA PROPOSTA  

 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) 

dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 
 

DEMAIS DOCUMENTOS EXI-

GIDOS NA PROPOSTA 
 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência 

 

CAPITAL SOCIAL/PATRIMO-

NIO LÍQUIDO 
17. 

☒ Não haverá exigência quanto à comprovação de ca-

pital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do Termo de Referência 

 
DEMAIS DOCUMENTOS QUA-

LIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Referên-

cia 

APRESENTAÇÃO DE AMOS-

TRAS: 
SEÇÃO 

XII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma do item ____ 

do Termo de Referência 
 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XIII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA, na forma do item ____ do Termo 

de Referência 
 

 
PERMITIDA A SUBCONTRA-

TAÇÃO 

 

 
☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do Contrato 

GARANTIA DE PROPOSTA  
☒ NÃO 

☐ SIM 

GARANTIA DE CONTRATO  

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência 

 

ANEXOS 47.8. 

 
Integram este Aviso, e dele fazem parte integrante, além dos 

Anexos mencionados na Parte Geral deste Aviso, os seguintes 

documentos: 
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ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III – Modelos de Declarações 
ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Agente de Contratação: VANDERLEY VI-

EIRA SOARES 
e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Endereço: Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 
 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2026 – SECULT 

 

PARTE GERAL 

 

1. SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materiais, elementos decorativos e prestação de serviços 

de instalação, montagem, manutenção preventiva e desmontagem da ornamentação temática dos espa-

ços públicos destinados às festividades do São João Vitorinense, no Município de Vitorino Freire/MA, 

conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Termo de Referência e 

as especificações constantes deste Aviso, serão consideradas como válidas as do Aviso, sendo estas a 

que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

1.3. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da se-

guinte forma: 

 

1.3.1. Na presente contratação, a proposta deverá ser apresentada pelo valor global da 

solução, abrangendo a totalidade dos materiais, serviços, insumos, transporte, mão de 

obra, instalação, montagem, manutenção preventiva e desmontagem necessários à per-

feita execução do objeto. 

 

1.4. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

 

1.5. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de per-

centuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

1.6. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

e nos demais meios previstos em lei para conhecimento dos interessados. 

 

2. SEÇÃO II – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Parte Específica definirá o custo máximo aceitável para a presente contratação. 

 

2.2. Na hipótese de o preço ser sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento 

elaborado pela administração será divulgado após a fase de lances. 

 

3. SEÇÃO III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Aviso consta os dados orçamentários referentes à 

contratação.  

 

4. SEÇÃO IV - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Para participar deste processo de contratação, o interessado deverá estar credenciado no sistema 

de Compras da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, através do site: http://www.licitacaovitorino-

freire.com.br através da opção SEJA UM FORNECEDOR. 

 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-

transferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta contratação. 

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-

mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da Contratação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.6. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre 

o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 

licitantes, disponíveis no endereço eletrônico http://www.licitacaovitorinofreire.com.br e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corre-

ção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MO-

MENTO DA HABILITAÇÃO. 

 

4.8. Ao escolher o plano desejado para acesso ao sistema o Fornecedor desde já, fica ciente de 

que o seu cadastro poderá ser liberado em até 02 (dois) dias úteis após a confirmação do paga-

mento. Assim, a Prefeitura Municipal e nem a Plataforma do Sistema - não assume qualquer 

prejuízo que o Fornecedor venha a ter pela não participação em procedimento de contratação 

quando este tenha feito o cadastro prévio sem respeitar o prazo estipulado acima. 

 

4.9. Caso a escolha de pagamento seja via boleto bancário a liberação do acesso à Plataforma 

de Licitações será condicionada à confirmação do pagamento, sendo que ele pode demorar até 2 

dias úteis. Seja para acesso ao credenciamento ou bloqueio do sistema após data de vencimento 

da fatura. 

 

4.10. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefeitura, 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 

8 às 18 horas (horário de Brasília) Telefone: (81) 3877-1397. E-mail: boletos@brconectado.com.br. 

 

5. SEÇÃO V - DA PARTICIPAÇÃO DO INTERESSADO 

 

5.1. Poderão participar deste processo de contratação interessados cujo ramo de atividade seja com-

patível com o objeto desta contratação, e que estejam devidamente credenciados no sistema já indicado. 

 

5.2. Não poderão participar desta contratação os interessados: 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre serviços ou prestação de serviços a ele relacionados; 

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre serviços ou prestação 

de serviços a ela necessários;  

5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

participar da contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-

ceiro grau; 

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da contratação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substi-

tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da contratação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não inclui a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-

tante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.10. Na hipótese de participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes 

normas: 

 

5.10.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constitui-

ção de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá 

atender às condições de liderança estipuladas no Aviso e será representante das consorciadas 

perante a Administração; 

 

5.10.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 

ato convocatório; 

 

5.10.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica 

das empresas consorciadas;  

 

5.10.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender 

aos índices contábeis definidos no Aviso e quanto ao capital social exigido, deverá ser compro-

vado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva 

participação. 

 

5.10.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

 

5.10.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

 

5.10.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de 

cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior 

ou igual ao valor obtido no subitem 5.10.4. 

 

5.11. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma contratação, de mais de um con-

sórcio ou isoladamente;  

 

5.12. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases da contratação e durante a vigência do contrato;  

 

5.13. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira observada o disposto no item 5.10.1; 

 

5.14. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 
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6. SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS. 

 

6.1. A Parte Específica definirá a ordem das fases desta contratação. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Aviso, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.3. Caso a Fase de Julgamento da Proposta anteceda a Habilitação, é facultado ao licitante, a de-

pender da funcionalidade da plataforma, encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a 

proposta inicial. 

 

6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

estão obrigados a encaminhar, na forma e no prazo estabelecidos no item 7.2, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

neste Aviso, sob pena de INABILITAÇÃO. 

 

6.5. No cadastramento da Proposta, o licitante deverá marcar em campo próprio do sistema eletrô-

nico, ou apresentar junto aos documentos de Habilitação as seguintes declarações: 

6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi-

tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-

dos no instrumento convocatório; 

6.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-

dade de declarar ocorrências posteriores;  

6.5.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.5.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-

posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-

belecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso. 

 

6.9. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
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6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-

tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da contratação acompanhar as operações no sis-

tema eletrônico durante o procedimento de contratação e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des-

conexão. 

 

6.14. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas. 

 

6.15. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Agente de Contratação. 

 

6.16. Em se tratando de Propostas, Declarações ou outros documentos produzidos pela empresa, bem 

como de atestados de capacidade técnica, somente serão aceitos e analisados os documentos exigidos 

neste Aviso e no Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica ou assinatura manuscrita, 

desde que observadas as condições previstas nos itens seguintes. 

 

6.17. Os documentos com assinatura manuscrita serão aceitos e analisados somente quando for pos-

sível evidenciar, de forma inequívoca, que o documento foi originalmente assinado de próprio punho 

pelo signatário e posteriormente digitalizado/escaneado em sua totalidade, de forma legível, sem re-

cortes, rasuras, supressões, sobreposições ou alterações que comprometam sua autenticidade, integri-

dade ou análise pela Administração. 

 

6.18. Não serão aceitos documentos que contenham assinaturas reprográficas, assim entendidas aque-

las meramente reproduzidas, recortadas, coladas, inseridas ou sobrepostas em outro documento como 

imagem, fac-símile ou elemento gráfico, sem evidência de que a assinatura tenha sido aposta manual-

mente no documento original ou realizada por meio eletrônico válido. A identificação de assinatura 

inserida digitalmente como simples imagem, especialmente quando perceptível pela leitura, seleção, 

movimentação, sobreposição ou análise do arquivo em meio digital, implicará a não aceitação do do-

cumento para fins de análise. 

 

6.19. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato 

eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinatura apropri-

ados para os atos previstos na referida Lei. 
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6.20. A assinatura eletrônica realizada por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas di-

gitais poderão ser realizadas por qualquer assinador eletrônico, inclusive pelo Assinador Serpro, dis-

ponível gratuitamente no sítio eletrônico: https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-

digital/assinador-serpro 

 

6.21. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Agente de Contratação, obrigatoriamente, 

efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sido realizada via internet, 

mediante conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 

 

6.22. Visando maior agilidade na alimentação de nossos sistemas de gestão, solicitamos as em-

presas licitantes, que enviem os documentos de habilitação em arquivo único, sempre que possí-

vel. 

 

6.23. Visando maior agilidade processual, economicidade e sustentabilidade, solicitamos as li-

citantes a enviarem tão somente os documentos exigidos no Aviso, evitando o envio de documen-

tos desnecessários ou em excesso. 

 

6.24. A solicitação do item anterior não engloba os Atestados de Capacidade Técnica, os quais 

a licitante deve enviar tantos quantos dispuser ou achar necessários a sua Habilitação.  

 

7. SEÇÃO VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. valor global da proposta; 

7.1.2. descrição detalhada da solução ofertada, conforme Termo de Referência; 

7.1.3. planilha de composição da proposta, contendo materiais decorativos, serviços, 

quantitativos, valores referenciais e valor global da solução. 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como descrição dos materiais de-

corativos, solução cenográfica, memorial descritivo, cronograma, condições de montagem, manuten-

ção e desmontagem, vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão de obra, materiais 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, despesas com impostos, taxas, fretes, descontos co-

merciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.6. Na presente contratação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu-

ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-

tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

8. SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente contratação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Aviso. 

 

8.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrata-

ção e os licitantes. 

 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Aviso. 

 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 
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8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta esta 

definido na Parte Específica desse Aviso. 

 

8.12. A fase de lances seguirá de acordo com o modo de disputa definido na parte específica: 

 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apre-

sentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06 (seis) horas. 

 

8.15. Decorrido o prazo de seis horas a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.16. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.17. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “FECHADO”, não haverá lances 

públicos, cada licitante, concorrerá com o valor inicial da sua proposta. 

 

8.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.18.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-

ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

8.18.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

8.19. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,  

 

8.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

8.21. Sempre que encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.24. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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8.25. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; o que não exclui sob nenhuma hipótese a responsabilidade e/ou 

o ônus da licitante em relação ao erro cometido. 

 

8.26. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

procedimento, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

8.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

8.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-

visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

8.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

8.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-

zidos ou prestados por: 

8.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-

dade da Administração Pública estadual ou distrital contratante ou, no caso de contratação rea-

lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.30.2. empresas brasileiras; 

8.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julga-

mento. 

 

8.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação ini-

cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.33. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a con-

tratação e as demais condições estabelecidas neste Aviso. 

 

8.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-

tantes. 

 

8.35. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do procedi-

mento de contratação. 

 

8.36. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Aviso e já apresentados. 

 

8.37. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.38. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do prazo 

estabelecido ensejará na inabilitação/desclassificação da proposta. 

 

8.39. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. SEÇÃO IX – PARTICIPAÇÃO E BENEFÍCIOS A ME/EPP/MEI 

 

9.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

9.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

9.3. A depender da forma de participação das ME/EPP/MEI definida na parte específica, a planilha 

orçamentária do Termo de Referência indicará os itens ou grupos cuja participação seja exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

 

9.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

 

9.5. Será estendida as cooperativas, os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

9.6. Finalizada a fase de lances, em relação aos itens ou grupos não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a verificação do porte da entidade empre-

sarial, procedendo-se à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para aplicação do disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006. 

 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-

radas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.8. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.9. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.11. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

9.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento de contrata-

ção prossegue com as demais licitantes. 

 

9.13. Em relação a fase de habilitação, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão en-

caminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tra-

balhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso. 

 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-

queno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na fase de seleção da proposta da contratação nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 123/06. 

 

9.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

 

9.17. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-

ção. 

 

10.  SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos, observado o disposto na IN SEGES nº 

73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preços 

para análise quanto à exequibilidade da proposta. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.2.3. apresentar preço inexequível ou permanecer acima do valor máximo global definido 

para a contratação; 

10.2.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus ane-

xos, desde que insanável. 

 

10.3. Em se tratando do mesmo fornecedor, não será admitida a previsão de preços diferentes 

para parcelas idênticas da solução, sem justificativa técnica ou econômica aceita pela Adminis-

tração. 

 

10.4. Será considerado indício de inexequibilidade a apresentação de proposta com valor manifesta-

mente incompatível com os custos dos materiais decorativos, mão de obra, transporte, instalação, ma-

nutenção preventiva e desmontagem, cabendo ao Agente de Contratação realizar diligência para que o 

licitante demonstre a viabilidade econômica da execução integral do objeto. 

 

10.5. Considerando que o critério de julgamento da presente contratação é o menor preço global, a 

análise de exequibilidade observará a viabilidade econômica da execução integral da solução contra-

tada, sem prejuízo da análise dos custos relevantes que compõem a proposta. 

 

10.6. A Administração poderá exigir demonstração detalhada da composição dos custos dos materiais 

decorativos, estruturas, iluminação, mão de obra, transporte, instalação, manutenção preventiva e des-

montagem, sempre que houver indícios de inexequibilidade ou necessidade de esclarecimentos com-

plementares. 

 

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 

10.8. A exequibilidade da proposta, quando solicitada a sua comprovação, deverá ser demonstrada 

pelo licitante por meio da apresentação, cumulativa ou não, dos seguintes documentos: 

 

10.8.1. planilha de custos e formação de preços detalhada, contemplando materiais decorativos, 

mão de obra, transporte, instalação, manutenção preventiva, desmontagem e demais custos ne-

cessários à execução integral do objeto; 

 

10.8.2. Cópias de contratos firmados com outros órgãos públicos ou empresas privadas que 

comprovem a prática de preços iguais ou menores àqueles propostos pela empresa, com data 

de assinatura não superior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura do certame; 
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10.8.3. Notas fiscais emitidas para outros órgãos ou empresas que comprovem a prática de pre-

ços iguais ou menores àqueles propostos, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias da abertura do certame; 

 

10.8.4. notas fiscais de entrada de materiais ou insumos compatíveis com o objeto, quando apli-

cável, que demonstrem a coerência dos custos considerados na proposta; 

 

10.8.5. Outros documentos que comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

 

10.8.6. E documentos que demonstrem economia de escala, inovações tecnológicas ou custos 

de oportunidade que justifiquem a redução dos preços ofertados. 

 

10.9. A não comprovação da exequibilidade da proposta, após a realização das diligências e oportu-

nizado o contraditório e a ampla defesa, ou a inércia da empresa ensejará a desclassificação da proposta 

do licitante. 

 

10.10. O prazo para envio dos documentos referentes à exequibilidade, bem como outros documentos 

complementares à proposta, é de 2h00min (duas horas) sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

10.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se aque-

les que contenham as características da solução ofertada, tais como portfólio, catálogo visual, memorial 

descritivo, layout cenográfico, especificações técnicas dos materiais decorativos, composição da 

equipe, cronograma de montagem e demais informações pertinentes, encaminhados por meio eletrô-

nico ou por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.13. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha semelhante por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra-

tação; 

 

10.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

 

10.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 040/2026 – SECULT 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 19 de 41 

10.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

10.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

10.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habi-

litação do licitante, observado o disposto neste Aviso.  

 

11. SEÇÃO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante classificado em primeiro lugar da fase de lances, após a fase de 

negociação e deverá ser encaminhada no prazo de duas horas, a contar da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente assinada pelo seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.1.3. conter os elementos necessários à identificação da solução ofertada, especialmente a 

descrição detalhada dos serviços, dos materiais decorativos, dos quantitativos e do valor global; 

11.1.4. indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do futuro contrato ou ins-

trumento equivalente. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como descrição dos materiais de-

corativos, solução cenográfica, memorial descritivo, cronograma, condições de montagem, manuten-

ção e desmontagem, vinculam a Contratada. 

 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com indicação do valor global 

em algarismos e por extenso. Havendo divergência entre o valor numérico e o valor por extenso, pre-

valecerá este último, desde que compatível com a proposta apresentada e com o julgamento global da 

contratação. 

 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Aviso, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Aviso e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11.8. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, word 

ou Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail cadastrado no início deste Aviso. Esta exi-

gência não tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos. 

 

12. SEÇÃO XII – DA AMOSTRA 

 

12.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri-

meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não acei-

tação da proposta. 

 

12.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-

mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

 

12.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

12.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Aviso, a proposta do licitante será recusada. 

 

12.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

13. SEÇÃO XIII DA HABILITAÇÃO   

 

13.1. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-

forme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do Aviso, especial-

mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-

doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

13.3. A Consulta no nome da empresa poderá ser substituída pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-

retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

13.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condi-

ção de participação. 

 

13.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o disposto neste Aviso. 

 

13.9. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme disposto a seguir: 

 

13.10. Habilitação Jurídica:  

 

13.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

13.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condi-

ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-

ção da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

13.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade li-

mitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

13.10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

13.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admi-

nistradores; 

 

13.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

13.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

13.10.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou au-

torização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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13.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

13.11. Regularidade Fiscal E Trabalhista: 

 

13.11.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pes-

soa Jurídica (CNPJ); 

 

13.11.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela-

tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

13.11.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

13.11.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 

 

13.11.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do lici-

tante, mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apre-

sentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 

 

13.11.6. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

13.11.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

13.11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou re-

lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

13.12. Os documentos necessários à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica 

são aqueles exigidos no Termo de Referência desta contratação. 

 

13.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato di-

gital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação, facultado ao licitante de anexar os referidos documentos, quando do cadastramento da 

proposta, de acordo com a funcionalidade da plataforma de operação do certame. 

 

13.14. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor ju-

ramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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13.15. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

13.16. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-

vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

13.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

13.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-

sentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

13.19. Os documentos originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados até a data infor-

mada na sede do Setor de Licitações no endereço indicado na Parte Específica desse Aviso. 

 

13.20. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.21. A verificação do cumprimento das exigências dos documentos de HABILITAÇÃO somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

13.22. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

13.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

13.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas-

sificação. 

 

13.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente Aviso. 

 

13.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilita-

ção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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13.27. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao Aviso de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

13.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

13.29. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.30. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docu-

mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

13.31. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

 

13.32. 1.188. O licitante provisoriamente vencedor ficará obrigado a comprovar os requisitos de habi-

litação exigidos neste Aviso e no Termo de Referência, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

13.33. 1.189. Não comprovados os requisitos de habilitação exigidos, o licitante será inabilitado, ob-

servada a ordem de classificação para convocação dos remanescentes, quando cabível. 

 

13.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso, o licitante será decla-

rado vencedor. 

 

13.35. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilita-

ção. 

 

14. SEÇÃO XIV - DAS SUSPENSÕES E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, seja para a análise da pro-

posta de preços e/ou da documentação de habilitação, ou qualquer outra razão que justifique a suspen-

são, fazendo o devido registro via chat. 

 

14.2. Além das reaberturas rotineiras, em consequência do descrito no item anterior a sessão poder ser 

reaberta ainda: 

14.2.1. No exercício da autotutela da Administração Pública que leve à anulação de atos ante-

riores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não compro-

var a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

14.2.3. Quando do distrato do contrato, em que for conveniente para a Administração Pública 

convocar os licitantes remanescentes. 
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14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento de contratação. 

 

14.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo res-

ponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14.6. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá respeitar o prazo 

mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a sua reabertura. 

 

14.7. Na hipótese do item 14.2.3, o agente de contratação negociará com os licitantes remanescentes 

que estiverem online no sistema e que responderem ao chamado do mesmo, respeitando a ordem de 

classificação para negociação de preços, e que aceitarem a contratação pelo preço do vencedor da lici-

tação. 

 

14.8. Caso o próximo colocado não aceite o preço do vencedor, o agente de contratação deverá con-

tinuar a convocação até um licitante que forneça pelo mesmo preço do vencedor da licitação. 

 

14.9. Caso nenhum licitante tiver interesse em fornecer pelo preço do vencedor, o agente de contra-

tação retomará a negociação com os licitantes mais bem colocados. Nesse caso, o servidor precisará 

negociar para obter melhor proposta ou celebrar o contrato com o licitante remanescente que ofertou o 

melhor valor, obedecendo a ordem de classificação e observando o valor estimado atualizado. 

 

14.10. Aceitado a negociação será concedido prazo o prazo de duas horas para envio da proposta ajus-

tada e se for o caso da documentação de habilitação devidamente atualizada. 

 

14.11. Não será, sob nenhuma hipótese concedido prazo para envio de proposta ou documento para 

aqueles licitantes que não responderem a negociação pelo agente de contratação. 

 

15. SEÇÃO XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da Contratação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver. 

 

15.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento de contratação.  

 

15.3. A homologação do resultado desta Contratação não implicará direito à contratação. 

 

16. SEÇÃO XVI - DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a publicação da homologação desta contratação, quando convocado, o licitante vencedor 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comparecer perante o setor competente e proceder à assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

 

16.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado em caso de interesse público a ser 

devidamente justificado pela Autoridade competente nos autos do processo de licitação. 

 

16.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

neste Aviso, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às sanções 

previstas neste Aviso.  
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16.4. O contrato será firmado entre o Município de Vitorino Freire, representado pela Secretaria 

competente, e o licitante vencedor. 

 

16.5. O prazo de vigência dos contratos será aquele estipulado no Termo de Referência. 

 

16.6. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 

toda documentação de habilitação exigida na licitação.  

 

16.7. O fornecedor deverá fornecer os materiais e executar os serviços no local indicado, 

rigorosamente dentro dos prazos estipulados, de acordo com as especificações técnicas deste Aviso, do 

Termo de Referência e da proposta apresentada. 

 

17. SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme previsto 

no Termo de Referência. 

 

18. SEÇÃO XVIII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, ou na Minuta do Contrato, anexo a este Aviso. 

 

19. SEÇÃO XIX - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

20. SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, ou 

minuta do contrato. 

 

21. SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Aviso.  

 

22. SEÇÃO XXII - DAS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Aviso;  
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22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, a 

assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-

car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

22.2.1. advertência;  

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato lici-

tado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a im-
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posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-

nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a im-

posição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru-

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.   

 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autori-

dade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

23. SEÇÃO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública desta contratação, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Agente de Contratação.   

 

23.3. Todas as referências de tempo no Aviso, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-

rário de Brasília – DF. 
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. As normas disciplinadoras da Contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-

mento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrên-

cia de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do procedimento de contratação. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-

tração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

23.10. O Aviso e seus anexos podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitação, situada à 

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 

12:00 gratuitamente e se encontra disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal: 

https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/ e no site do TCEMA https://www6.tce.ma.gov.br/sa-

cop/muralsite/mural.zul Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: licitacaovito-

rinofreire@gmail.com.  

 

23.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

23.11.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

23.11.3. ANEXO III – Modelos de Declarações 

23.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

 

Vitorino Freire - MA, 15 de maio de 2026 

 

 

  

 

 

JOSUÉ LIMA DE ALENCAR 

Secretário Municipal de Administração 

https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/index.php?class=Home
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Termo de Referência em arquivo à parte) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 040/2026 – SECULT 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 31 de 41 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECI-

MENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA, E, DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA 

______________________ 

 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE VITO-

RINO FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.018.568/0001-16, com sede na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP 65320-

000, doravante denominado CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de 

__________________, inscrita no CNPJ nº ________________, neste ato representada por seu(ua) 

Secretário(a) Municipal, Sr.(a) ______________________, e, de outro lado, a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ nº __________________, doravante denominada CON-

TRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XX/2026 

- CPL/PMVF, Processo Administrativo nº 040/2026 - SECULT, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para forneci-

mento de materiais, elementos decorativos e prestação de serviços de instalação, montagem, manu-

tenção preventiva e desmontagem da ornamentação temática dos espaços públicos destinados às fes-

tividades do São João Vitorinense, no Município de Vitorino Freire/MA, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência, no Aviso de Dispensa de Licitação e na proposta da contratada. 

 

1.2. 1.2. Objeto da contratação: 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, ou até o integral cumprimento das obrigações, o que ocorrer primeiro, nos termos do artigo 

105 da lei 14.133/2021. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por Preço Unitário, com fornecimento 

de materiais e prestação de serviços integrados, conforme condições, especificações, quantitativos e 

critérios de execução estabelecidos no Termo de Referência. 

 

3.2. O modelo de gestão, os prazos, as condições de execução, recebimento, fiscalização e paga-

mento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ...................., que será pago à contratada conforme a efe-

tiva execução, o recebimento e o atesto da solução contratada, observadas as condições do Termo de 

Referência. 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima corresponde ao limite máximo da contratação, de forma que os pagamentos 

devidos à contratada dependerão da execução efetiva, do recebimento e do atesto regular do objeto. 

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defi-

nidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 11 de maio de 2026. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao con-

tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções ou inconformidades ve-

rificadas nos materiais fornecidos ou nos serviços executados, para que sejam substituídos, reparados 

ou corrigidos, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-

tado; 

 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.8. Emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-

mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos 

casos de reajuste, repactuação ou revisão, conforme aplicável ao caso concreto, apresentados pelo 

contratado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do protocolo. 

 

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que im-

possibilitem o cumprimento de qualquer prazo de mobilização, montagem, manutenção, correção ou 

desmontagem previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 040/2026 – SECULT 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 34 de 41 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, instalações, fixações, elementos decorativos ou ser-

viços nos quais se verificarem vícios, defeitos, danos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali-

zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descon-

tar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tra-

balhistas – CNDT;  

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

o que inclui: 

 

9.14.1. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício pró-

prio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros; 

 

9.14.2. Não se apropriar, para si ou para outrem, de material confidencial e/ou sigiloso de tec-

nologia que venha a ser disponível; 

 

9.14.3. Não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por 

todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, 
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assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra 

de sigilo das informações fornecidas. 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante. 

 

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que even-

tualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neces-

sidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e respon-

sabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, conforme previsão no Termo de Referência desta contratação. 

 

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

item 26 do termo de referência desta Contratação. 

 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito às sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas 

as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da 

mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

12.3. As multas de mora e compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de 

Referência.  

 

12.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis-

trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial-

mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, eco-

nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente su-

perior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010). 

 

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 16 - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo (SEMUCT) 

Programa de Trabalho: 04.122.0007.2094.00003 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-

tidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces-

sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitorino Freire - MA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Vitorino Freire – MA, ____ de __________ de ______ 

 

 

 

_____________________________________ 
Representante da Contratante 

 

____________________________________ 
Representante da Contratada 

 

Testemunha: 
 

 

1. ________________________ 2. ________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 - CPL/PMVF 

 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do 

CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze). 

 

2) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; está ciente e 

concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins-

trumento convocatório; 

 

3) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar, e que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar da contratação em epígrafe, e que contra ela não existe ne-

nhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Aviso e que 

se submete a todos os seus termos. 

 

4) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6) Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de en-

trega das propostas. 

 

7) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa cumpre os requisitos estabelecidos no ar-

tigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 040/2026 – SECULT 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 40 de 41 

14.133, de 2021 e está excluída das vedações constantes destes dispositivos e; na presente data, 

é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007 e cumprimos os requi-

sitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

 

8) Que a proposta apresentada foi elaborada de forma totalmente independente, sem que seu con-

teúdo ou a intenção de apresentá-la tenham sido, total ou parcialmente, informados, discutidos 

ou recebidos de qualquer outro participante da contratação em epígrafe por qualquer meio ou 

pessoa. Declara também que não buscou, por intermédio de qualquer meio ou pessoa, influen-

ciar a decisão de terceiros quanto à participação na referida licitação, e que o conteúdo da pro-

posta não será comunicado ou discutido, total ou parcialmente, com outro participante antes da 

adjudicação do objeto. Ademais, afirma que o conteúdo da proposta não foi, direta ou indireta-

mente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da aber-

tura oficial das propostas, estando plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

detendo plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2026 – CPL/PMVF 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 - CPL/PMVF 

 

Prezados Senhores,  

 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente à Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e às cláusulas constantes do Aviso. 

 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, pelo preço total abaixo declinado e nas condi-

ções estabelecidas, executar integralmente o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026 - 

CPL/PMVF. 

 

3. O prazo de validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega. 

 

4. O prazo de execução será de 12 (doze) meses.  

 

5. Ratificamos o preço total no valor de R$ (______________), para a Contratação de empresa espe-

cializada para fornecimento de materiais, elementos decorativos e prestação de serviços de instalação, 

montagem, manutenção preventiva e desmontagem da ornamentação temática dos espaços públicos 

destinados às festividades do São João Vitorinense, no Município de Vitorino Freire/MA, conforme 

condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos., conforme 

condições, especificações e exigências estabelecidas no ANEXO I - Termo de Referência e na tabela 

abaixo. 

 

6. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, Fax, Celular, E-mail, (se 

houver) CNPJ N° _____incluso o nome da Instituição Bancária n°, Agência e Conta corrente. 

 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

____________________________________________________________ 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 

 

 


